PARECER Nº    , DE

Da Comissão do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, sobre o Projeto de Lei n° 876, de 2024.
De autoria da Nobre Deputada Dani Alonso, o projeto em epígrafe “Estabelece os objetivos e instrumentos para gestão da fauna no Estado de São Paulo.”
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos. A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto. Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo-nos apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11º, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob exame, estabelece os objetivos e instrumentos para a gestão da fauna no Estado de São Paulo, abrangendo tanto espécies nativas quanto exóticas, definindo diretrizes para conservação integrada, manejo, proteção da fauna silvestre, prevenção de conflitos entre seres humanos e animais e combate à bioinvasão. Sob o enfoque da análise de mérito, a propositura pode ser avaliada mediante três aspectos: conveniência, oportunidade e relevância social. Ao fazê-lo, reconhece-se a importância da iniciativa como instrumento de fortalecimento da política estadual de proteção ambiental e de promoção do equilíbrio ecológico, em consonância com demandas contemporâneas e valores coletivos de sustentabilidade.

No que tange à conveniência, a iniciativa se mostra adequada e socialmente necessária, uma vez que responde a desafios concretos relacionados à conservação da biodiversidade, ao controle de espécies exóticas invasoras e à mitigação de conflitos decorrentes da interação humano-fauna. A gestão estruturada da fauna permite reduzir impactos ambientais, proteger espécies ameaçadas, ordenar o manejo responsável e promover segurança tanto para a coletividade quanto para os ecossistemas, conferindo ao Estado de São Paulo mecanismos mais eficientes de proteção ambiental.

A oportunidade da propositura é igualmente incontestável diante do atual contexto de pressões antrópicas sobre os habitats, mudanças climáticas e aumento das ocorrências de conflitos com a fauna silvestre em áreas urbanas e rurais. O projeto oferece resposta tempestiva e estratégica às necessidades emergentes da sociedade paulista, harmonizando-se com compromissos nacionais e internacionais de preservação da biodiversidade e de desenvolvimento sustentável. A instituição de objetivos e instrumentos específicos neste momento histórico fortalece a capacidade de atuação do Estado, permitindo maior articulação com entidades públicas, privadas e da sociedade civil em prol da fauna.

No tocante à relevância social, a proposta projeta efeitos positivos que extrapolam a dimensão ambiental e alcançam a esfera econômica, educativa e cultural. A conservação da fauna silvestre está diretamente associada à manutenção dos serviços ecossistêmicos, à preservação de recursos naturais e à qualidade de vida da população. Além disso, ao prever diretrizes de capacitação técnica, fortalecimento institucional e engajamento social, a iniciativa fomenta a participação cidadã, valoriza a ciência aplicada e promove a conscientização coletiva acerca da importância da biodiversidade para o presente e o futuro.

A iniciativa reflete um compromisso concreto com a preservação do patrimônio natural paulista e com a construção de políticas públicas modernas e eficazes voltadas à proteção da fauna, fortalecendo a responsabilidade compartilhada e a participação social. Ficam demonstradas, assim, a conveniência, a oportunidade e a relevância social da matéria, constatando-se que a medida atende integralmente às exigências de mérito e se encontra em condições de aprovação no que concerne aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar. 
Isto posto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 876, de 2024.
Sala das Comissões, em
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